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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 044/21-01 I'Alteração

CNPJ/CPF: 37 .438.4421000 1 -24

Fo:rr: (92) 99292-8476

REGrsrRo No IPAAM: '1009.0801

-

liveira Geissler
Técnica

g6binete@ ipaam.am. gov.br
Fone:(gz\ 2123Â721 I 21234731
Av. MaÍio Ypirângâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

INscRrÇÀo Esmoull: 05.41 9.923-9

E-MArL: profelizangela@gmail.com

PRocEsso Ns: 1 03312021 -67

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Comunidade São Francisco do Caribi, RDS do Uatumâ,
nas coordenadas geográficas -02'24'48,3"5 e -58'20'57,1'W, ltapiranga -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricações de móveis e artigos do mobiliário, fabricação de
artefatos diversos de madeira e pequenos objetos de madeira e serviços de secagem
de madeira.

PorENcrALPol-utoonfl)rcuoloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTÂ LrcEnç,1: 1,820 olls.

Ate n çã o:
. Esta liceoça é cornpostâ de 22 restriçõ€s e/ou coodiçôes coostartes Íro verso! cujo nâo

cumprimerto/atetrdimento sujeitará a sua invrlidação e/ou as penslidades previstas em normâs.
. Estâ licerça nío comprovs trem substitui o documento de propriedrdc, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve permanecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 17 de Julho de2023

Juliano Marcos ,ffi" o" a.ra
DiretoLP-resldénte,\

www.ipaam.âm.goY.br
twitteÍ.com/lpâamAM l
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a'.

INTEREssADo: ILC Cavalcante.

ENDEREÇo pARÀ coRREspoxoÊncrl: Comunidade Sáo Francisco do Caribi, RDS do
Uatumã, ltapiranga-AM.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA _ LAU N" O442I.OI I'AITETâçãO

l. O pedido de licenciamento e a resp€çtiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diririo OÍicial do Estado,
periódico regional local ou local d€ grande circulaÉo, em meio eletrônico de comúnicaÉo maotido pelo IPAAM, ou nos
mulais das PrefeituÍas e CâmaÍas Municipais, conforme aí.24, da t ei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. {dentificar a Á"rea do empreêndime o com plac4 conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num p.azo minimo de 120 di.3, antes do

vençimento, conforme aÍ1.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
4. A presente Lic€nça está seÍdo concedida com base nas informaçôes constantes no procc!§o r'. 1033/2021{7.
5. Toda e qualqueÍ modiíicaçâo introduzida no projeto após a emissào da Licença implicani na sra automática invalidaçâo,

devendo seÍ solicitada rcva Licença, com ônus para o interessaalo.

ó. Esta Licença é válida apeíâs püa a localizaçào, atividade e finalidade constante na mesm4 deveÍdo o intBessado requerer
ao IPAAM nova Lic€nça quandg houver mudança de qualquer urn destes itens.

7. EstB Licença não dispensa e Dem subsütui neúurn docurnento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir çom as medidas de minimização dos impactos desçritos no Projeto de Implantsção.
9. O armazenarnento temporário dos residuos dó empreeodimento deverá seÍ realizado em local apropriado na iÍe4 confoÍÍne

Plano de GeÍenciame o de Residuos Sólidos Irdustriais - PGRSI, simpli§cado e aprovado pelo IPAAM, até que seja
r€alizada a desti[açâo dos mesmos.

10. E expressafteíte proibido o lançanento in natuÍa por tempo indeterminEdo e sua queima a céu abeÍto ou em recipieítes.
instalarôes e eqüpaÍnertos, nào li(enciados para essa finalidade ou em desacordo com o pÍojeto aprovado.

I L AdotaÍ o sisteria €leúônico de controle de produtos ÍloÍestais (sistema DOF) pâIa a etrtradÀ e saida de mÂtéria prima
ílorestal, inclusive os rcsíduos iídusriais (excêto senagem), infoÍmando ainda: a) a conveÍsão de pÍodutos florestais por
meio do processametlto industrial ou pÍocesso semimecarúzado, rcspeitando os limites máximos dc coeficiente de
rendim€nto volumétrico; b) a destinação final paÍa operasões que resultam na saída do pÍoduto florestal do fluxo de
conuole, mediante a sua utilização ou aplicaçâo final, ou pela tsansformaçâo em produto acabado para efeito de atualüaçào
contábil junto ao Sistema DOF.

12. QualqueÍ pesso4 fisica oujuridic4 que explorc, industrialize, beneficie, utilize e consuma pÍodutos e subprodutos floÍestais
esú obrigado a comprovaÍ a legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em arquivo na empresa o
romarrcio dos produros, DOF e respectivali Notas Fiscais, além de mrnter a maÉria prima organi2ada poÍ dpo e espécie.
objetivando a rsstseabilidade e conferência durante as opeÍaçôes d€ monitoramento e fiscalizaçâo de forma a permitir o
Íasúeam€nto da madeira.

13. O volume flsico dos produtos florestais contabilizados llo Píio deve ser úna representação fiel do saldo m sistema DOF,
deve[do o usuário realizar o controle e manter atualizado os scl§ estoques diariamente, sendo a adr tida variação de até

l0ol. (dez por cento) nas dimensõ€s das peças d€ madeira seúad& desd€ que Ílão ultrpasse l0% (dez por ccnto) do volume
totál em estoque ou em carg4 estaldo o usuáÍio sujeito às sanções previstas na legislaçâo ambiental em caso de

desco[formidade entre os saldos contabilizados e âs quastidades dos estoques fisicos existentes.
14. Ev€ntuais div«gências contábeis, irclusive provenientes de perdas residuais em traospone ou i[mazenageÍL incêndios,

intempéries e ouras, deverão seÍ imedialamente infoÍmadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, promoverá os

devidos ajustes administrativos, sem prejuizo de eventuais sançôes adminisradvas cabiv€is, em caso de comprovada
conduta inegular por püte do usuáÍio-

15. Manter atualizldas diariamente as ürbelas de romaneio, apresentando-as aos órgâos ambientais competentes duÍante as

vistorias récnicas e fiscalüaçôes.
ló. Deverão constü no romaneio das toras, no minimo, produto, nome wlgar, espécie, espessur4 largur4 comprimento.

número de \olume metodo
PÍoduto Nome vulgar Espécie Esp. Larg. Comp. N" de Vol. (m')

Deverilo, obÍigatoriatnente, acompaúaÍ o transporte dos produtos e subpÍodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romarcio pam
confeÉncia pelo desúarário, bem como d€ e{uipes de fisca.lizasão.
A entrads ou saida de matéria prima do empreendimentà cujo trarlspone seja c4nsid€rado ecoúômica ou logisticamente
hviável deverá ser devidamente jusdÍicadÂ.

Iodtcios de cooercializáção irregular de créditos no sistema DOF conslatados poÍ lrl€io da andise dos Íelatórios de
atividsdes, acompaDffamento do sistema DOF, monilorarnento remoto ou ch üstorias/fiscalizaçâo podem acarretar na
suspeNâo do pátio.
Confúrnados os indiçios de comercializaçeo iÍegular de créditos no sisteina DOF será procedido a srspensâo e/ou
cancelamento da Liceóça Ambieotal Única - LAU.
O det€ntor e o responsável e o responsável técnico do emprcendimento s€ sujcitem as saÍçôes adminisEalivrs na medidâ da
çulpabilidsde.
A .otrc.t o d.ttr Lic.rç. itrvrlid. qurhucr outro docum.trúo crlÉdido DGlo IPAAM, plrr rutorizrçlo d. rtivid.d.
a quc a Dcrma !rc rcfcra,
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